
 

 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 359/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preço de ração para alimentação dos peixes 

do lago municipal, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir: 

Item Cód Descrição detalhada do objeto Qtde Un Preço 

 max 

Preço  

máx total 

1 37737 Ração extrusada para peixe em engorda, tipo 28%, com 
tamanho entre 6mm e 8mm, saca com 25kg.  

100 SC 99,95 9.995,00 

1.2. O valor GLOBAL máximo da contratação importa em R$ 9.995,00 (nove mil e novecentos e 

noventa e cinco reais). 

1.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

1.4. Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, referente as 

características ou unidade de fornecimento dos bens e serviços, prevalecerá as informações do 

termo de referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência, que em resumo, se trata de ração 

extrusada para os peixes do lago municipal, nos termos da Lei Municipal n.° 1.442/2018 que 

estabeleceu o Dia Municipal da Pesca e sobre a possibilidade da Secretaria de Agricultura e 

Pecuária realizar a reposição dos alevinos existentes no Parque do Lago na sede municipal. 

E ainda, visa propor uma integração entre os trabalhadores do Município, propiciando uma 

atividade de lazer e descontração, aliado ao estímulo do consumo de pescado. 

Ademais, cumpre consignar que o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações 

Anual 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico do estudo 
técnico preliminar, apêndice deste termo de referência. 



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como 
pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido; 

4.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

4.3. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo 
de validade; 
 

4.4. A administração poderá recusar a entrega caso o item não atenda aos requisitos solicitados. 

4.5. Os itens deverão respeitar rigorosamente as quantidades e descrições definidas Termo de 
Referência. 

4.6. A ração deverá ser entregue devidamente ensacada, com rótulo de identificação em 
obediências as normas aplicáveis. 

4.7. O produto deverá possuir registro em órgãos competentes exigidos pela legislação; 

4.8. O prazo de validade da ração deverá ser no mínimo 90 (noventa) dias contados da data de 
entrega. 

Natureza do serviço  

4.9. Conforme Art. 8º, inciso II do Decreto Municipal nº 251, de 2022, o objeto da contratação é 

caracterizado como bem comum, e não de luxo. 

4.10. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão duração inicial de 06 (seis) 

meses, nos termos do Art. 105, e conforme Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e não 

poderão ser prorrogados. 

Subcontratação 

4.11. É permitido somente a subcontratação do transporte dos sacos de rações, ficando 

expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de cancelamento do 

registro de preços, rescisão do contrato e aplicação das penalidades cabíveis. 

Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo, local e condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de no máximo 15 (quinze) dias, contados da apresentação 

da requisição de compra e na data estipulada pela Administração Municipal. 

5.2. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Gerenciamento de Materiais e Logística, na 

Avenida XV de Novembro, nº 1.635, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000 ou outro na sede do 

município que poderá ser solicitado pelo setor. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelos fiscais de contrato designados no ato da formalização do instrumento contratual. 

6.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto Municipal nº 

252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato será o secretário responsável pela secretaria requisitante ou quem vier 

a substituí-los, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 252, de 2022. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 
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7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no ato da 

apresentação da nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no termo de referência e contrato. 

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

na eventualidade de constatação de produto defeituoso, com avarias, fora do prazo de validade 

exigido ou desconforme com o termo de referência ou normas regulamentadoras. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, 

por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do 

contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

Nota fiscal 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou 

requisição de compra. 

7.5. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, a 

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, assim como o 

percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 

7.5.1. Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas fiscais 

deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda retido na fonte - 

IRRF; 

7.5.2. Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 

retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

7.5.3. Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando -se a 

fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

7.6. O contratado deverá protocolar digitalmente a nota fiscal através do sistema acessível no 

seguinte link: https://candoi.govbr.cloud/portalacesso/login.aspx, selecionando o tipo “Entrega de 

Nota Fiscal para Liquidação”. 

Liquidação 

7.7. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, está ficará sobrestada até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 
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7.9. Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2021, o pagamento será efetuado no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório. 

7.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido 

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na legislação.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Os documentos serão exigidos no edital da licitação para fins de habilitação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelos créditos orçamentários 

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026, especificamente na Lei nº 1.818 de 2025, 

na seguinte dotação: 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 3860 11.001.04.122.0004.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 3940 11.002.20.608.0004.2056 1065 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

9.2. Caso a contratação seja realizada em exercícios posteriores a 2026, as despesas serão 

cobertas pelos créditos orçamentários consignados nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais, 

nas dotações correspondentes. 

 

Candói, criado em 29 de janeiro de 2026, e atualizado em 02 de fevereiro de 2026 
Datado e assinado digitalmente pelo Secretário requisitante: 
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